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DESPACHO

 
 

Em cumprimento ao estabelecido nos arts. 67, inciso IV, 72,
inciso II, e 305, ambos do Regimento Interno, determino a leitura do Mensagem de Veto
nº 1415/2025, que "Veto Total ao Projeto de Lei nº 0217/2023, de autoria da Senhora
Deputada Paulinha, que "Autoriza a estadualização do trecho da via que liga as cidades
de Brusque e Itajaí, localizado entre as coordenadas 7008122,1729 '712158,7101
(início) e 7008054,7737 712140,5844 (término), passando a ser denominado Ponte
João André Corrêa"., de autoria do Governador do Estado, no Expediente em Sessão
Plenária da 20ª Legislatura.

 
Na sequência, distribua-se a referida Mensagem de Veto a

seguinte comissão:
 
 - Comissão de Constituição e Justiça.
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